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PROJETO DE LEI 1439/2021 DO DEPUTADO DR. NEIDSON


	O SR. PIMENTEL (Presidente) - A matéria se encontra sem parecer. Solicito ao eminente advogado, Deputado Estadual Jesuino Boabaid, para emitir o parecer pelas comissões pertinentes, do Projeto de Lei 1439/2021 de autoria do Deputado Dr. Neidson.

	O SR. JESUINO BOABAID - Agradeço novamente também, o advogado. Sou bacharel em Direito.

	O SR. PIMENTEL (Presidente) – Mas, a sua atuação, Excelência, já é de deixar qualquer advogado em uma situação constrangedora pelos seus conhecimentos, sua profundidade e a sua paixão pela justiça e pelo direito. 

	O SR. JESUINO BOABAID - Obrigado, Doutor Pimentel, também deputado. Projeto de Lei 1439/2021, que “Dispõe sobre a prioridade para atendimento e emissão de laudos pelo Instituto Médico Legal - IML, no Estado de Rondônia, para mulheres vítimas de violência doméstica e familiar e vítimas de estupro de vulneráveis e dá outras providências.”.
	Senhor Presidente, essa lei não é a questão da prioridade. Certa feita, o Deputado Dr. Neidson - que é médico, e por quem tenho muito respeito -, disse que, em uma conversa, ele disse que tem várias questões de prioridade. Porque uma lista de prioridades, Deputado Pimentel, a minha preocupação é que começa a se formar uma lista de prioridade. O preso que está sob a guarda da polícia, tem prioridade sobre as mulheres? Aí, começa a seguir algumas questões que causa uma certa preocupação, por parte desse Poder Legislativo. 
Não estou falando que não são prioridade as mulheres, nem as vítimas de estupro. Não estou falando sobre isso. Ocorre, que a gente vai começar a listar, o senhor entendeu? É essa a minha preocupação. Vamos listando, listando, listando até que façamos a prioridade. Aí vai interferir de forma direta o atendimento do médico, não é? A gente pode falar, e o idoso? Aquele que está com uma questão, com problema de saúde. Então, a gente tem que analisar, mas é louvável, a matéria do Deputado Dr. Neidson e sou de parecer favorável, pelas Comissões pertinentes, Senhor Presidente. 

	O SR. PIMENTEL (Presidente) - Em discussão o parecer que acaba de ser lido pelo Deputado Jesuino. Não havendo quem queira discutir, colocamos em votação. Os deputados favoráveis permaneçam como se encontram, os contrários se manifestem. Aprovado o parecer.

